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 e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população 
atingida por desastres, residente em Municípios em estado de calamidade pública ou situação de emergência; e
 f) demais programas de transferência condicionada de renda implementados por Estados, Distrito Federal 
ou Municípios.
 3.3 O candidato que requerer a isenção deverá, ao preencher a Ficha de Solicitação de Isenção:
	 I	–	firmar	declaração,	de	modo	eletrônico,	de	que	atende	à	condição	estabelecida	no	item	II	do	subitem	3.2;	e
	 II	–	indicar	o	Número	de	Identificação	Social	-	NIS,	atribuído	pelo	CadÚnico.
	 3.4	A	Ficha	de	Solicitação	de	 Isenção	deverá	 ser	 preenchida	de	modo	eletrônico,	 com	as	 informações	
pessoais	exatamente	iguais	às	constantes	na	Folha	Resumo	do	Cadastro	Único	(CadÚnico).
	 3.5	A	FAUEL	analisará	os	dados	da	Folha	Resumo	por	meio	de	consulta	ao	portal	Consulta	Cidadão	–	Ca-
dastro	Único,	disponibilizado	pelo	Ministério	do	Desenvolvimento	Social	e	Agrário	–	MDSA	pelo	endereço	eletrônico	http://
www.mds.gov.br/consultacidadao,	em	que	será	verificada	a	veracidade	das	informações	pelo	candidato.
	 3.6	Poderá	solicitar	a	isenção	da	taxa	de	inscrição	o	candidato	que	for	declarado	pessoa	com	deficiência.
 3.6.1 Para ter direito à isenção de que trata o subitem anterior o interessado deverá comprovar, no ato da 
inscrição,	ser	portador	de	deficiência,	por	meio	de	atestado	médico	fornecido	por	profissional	cadastrado	no	SUS	–	Serviço	
Único	de	Saúde.
	 3.6.1.1	Mediante	o	recebimento	dos	atestados,	a	Câmara	Municipal	de	Sertanópolis	consultará	o	Serviço	
Municipal	de	Saúde	para	verificar	se	o	profissional	médico	é	de	fato	cadastrado	junto	ao	SUS.
	 3.6.2	O	atestado	médico	deverá	constar	o	nome	do	candidato,	a	espécie	e	o	grau	ou	nível	de	deficiência,	
com	expressa	referência	ao	código	correspondente	da	Classificação	Internacional	de	Doenças	(CID‐10)	e/ou	da	Classifica-
ção	Internacional	de	Funcionalidade,	Incapacidade	e	Saúde	(CIF),	e	o	enquadramento	dentre	os	previstos	no	subitem	4.2,	
com	a	data	de	expedição,	assinatura	e	carimbo	com	o	número	do	Conselho	Regional	de	Medicina	-	CRM	do	médico	que	o	
emitiu.
	 3.6.3	O	atestado	médico	deverá	ser	digitalizado	de	modo	legível	e	ser	encaminhado	à	FAUEL,	de	modo	
eletrônico,	para	o	e-mail	concursosertanopolis@fauel.org.br	até	o	dia	08	de	fevereiro	de	2019.
 3.6.3.1 O candidato que não tiver acesso a equipamento de digitalização poderá se dirigir ao SINE do 
Município	de	Sertanópolis	para	realizar	a	digitalização	e	encaminhamento.
	 3.6.4	O	atestado	médico	deverá	estar	redigido	em	letra	legível	e	ter	sido	emitido	no	máximo	06	(seis)	meses	
anteriores	ao	último	dia	das	inscrições,	sob	pena	de	não	ser	considerado.
 3.7 Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que:
 a) deixar de efetuar o requerimento de isenção do pagamento;
 b) não indicar o número correto do NIS;
	 c)	cujo	requerimento	não	contenha	as	informações	suficientes	e	corretas	para	a	identificação	do	candidato	
na	base	de	dados	do	Órgão	Gestor	do	CadÚnico;
 d) não atenda ao estabelecido neste Edital.
	 3.8	As	informações	prestadas	no	requerimento	de	isenção	do	pagamento	do	valor	de	inscrição	serão	de	
inteira responsabilidade do candidato.
	 3.9	Não	será	aceita	solicitação	de	isenção	do	pagamento	do	valor	de	inscrição	via	fac	símile	(fax)	ou	qual-
quer outra forma que não seja prevista neste Edital. 
 3.10 O resultado da análise da solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado no 
dia	23	de	janeiro	de	2019,	pelos	sites	www.fauel.org.br	e	www.camarasertanopolis.pr.gov.br,	e	nos	Diários	Oficiais	Eletrôni-
cos	disponíveis	em	http://www.ampr.org.br	e	http://jornaldacidade.net.br.	
 3.11 O candidato que tiver indeferida a sua solicitação de inscrição com isenção da taxa poderá interpor 
recurso na forma do item 11.
	 3.12	Se	após	a	análise	do	recurso	permanecer	a	decisão	de	indeferimento	do	requerimento	de	isenção	da	
taxa,	o	candidato	deverá	providenciar	a	impressão	do	boleto	bancário	e	efetuar	o	pagamento	da	taxa	de	inscrição	até	o	dia	
08 de fevereiro de 2019, para participar do certame.
 3.13 O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do certame.
	 3.14	Não	obstante	a	condição	declarada	pelo	candidato,	a	FAUEL	se	reserva	no	direito	de	diligenciar	a	fim	
de	confirmar	a	veracidade	de	quaisquer	das	informações	prestadas.
	 3.15	A	veracidade	das	informações	prestadas	no	requerimento	de	isenção	será	de	inteira	responsabilidade	
do	candidato,	podendo	este	responder,	a	qualquer	momento,	no	caso	de	serem	prestadas	informações	inverídicas	ou	uti-
lizados	documentos	falsos,	por	crime	contra	a	fé	pública,	aplicando‐se,	ainda,	o	disposto	no	parágrafo	único	do	art.	10	do	
Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.
	 3.15.1	Constatada	a	irregularidade	da	inscrição,	a	inclusão	do	candidato	será	automaticamente	cancelada,	
considerados	nulos	todos	os	atos	dela	decorrentes,	observado	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.
	 4.	DOS	PROCEDIMENTOS	ESPECIAIS	PARA	INSCRIÇÃO	APLICÁVEIS	ÀS	PESSOAS	COM	DEFICIÊNCIA
	 4.1	É	assegurado	à	pessoa	com	deficiência	o	direito	de	se	inscrever	neste	concurso	público	para	admissão	
em	cargo	público	cujas	atribuições	sejam	compatíveis	com	a	sua	deficiência,	observadas	as	exigências	de	escolaridade,	
aptidão	e	qualificação	profissional,	nos	termos	da	lei,	devendo	o	candidato	observar,	no	ato	da	inscrição,	além	das	condi-
ções	gerais	estabelecidas	neste	Edital,	também	as	condições	especiais	previstas	neste	item,	para	que	possa	fazer	uso	das	
prerrogativas facultadas a esse grupo.
	 4.2	São	consideradas	pessoas	com	deficiência	aquelas	que	se	enquadram	nas	categorias	discriminadas	
na	Lei	nº	13.146,	de	06	de	julho	de	2015,	que	institui	a	Lei	Brasileira	de	Inclusão	da	Pessoa	com	Deficiência	(Estatuto	da	
Pessoa	com	Deficiência)	e	Lei	Estadual	nº	18.419,	de	07	de	janeiro	de	2015,	que	estabelece	o	Estatuto	da	Pessoa	com	
Deficiência	do	Estado	do	Paraná,	e	nas	categorias	discriminadas	no	art.	4º	do	Decreto	Federal	nº	3.298/1999,	com	as	alte-
rações	introduzidas	pelo	Decreto	Federal	nº	5.296/2004,	no	§	1º	do	art.	1º	da	Lei	Federal	nº	12.764,	de	27	de	dezembro	de	
2012	(Transtorno	do	Espectro	Autista),	e	as	contempladas	pelo	enunciado	da	Súmula	nº	377	do	Superior	Tribunal	de	Justiça	
(STJ)	(“O	portador	de	visão	monocular	tem	direito	de	concorrer,	em	concurso	público,	às	vagas	reservadas	aos	deficien-
tes”),	observados	os	dispositivos	da	Convenção	sobre	os	Direitos	da	Pessoa	com	Deficiência	e	seu	Protocolo	Facultativo,	
ratificados	pelo	Decreto	Federal	nº	6.949,	de	25	de	agosto	de	2009.
	 4.2.1	O	interditado	legalmente	não	poderá	concorrer	às	vagas	reservadas	aos	portadores	de	deficiência,	
independente	do	nível	de	deficiência	em	que	estiver	enquadrado.
	 4.2.2	Não	serão	consideradas	como	deficiência	as	disfunções	visuais	e	auditivas	passíveis	de	correção	
mediante	o	uso	de	lentes	ou	aparelhos	específicos.	
	 4.3	À	pessoa	com	deficiência,	amparada	pelo	artigo	37,	inciso	VIII	da	Constituição	Federal	e	art.	229	da	Lei	
Orgânica	Municipal,	em	razão	da	necessária	igualdade	de	condições,	concorrerá	a	todas	as	vagas,	sendo	reservado,	no	
mínimo,	o	percentual	de	5%	(cinco	por	cento)	das	vagas	oferecidas	por	cargo	no	concurso,	em	face	da	classificação	obtida.
	 4.3.1	Caso	a	aplicação	do	percentual	de	que	trata	o	subitem	anterior	resulte	em	número	fracionado,	este	
deverá	ser	elevado	até	o	primeiro	número	inteiro	subsequente,	desde	que	respeite	o	percentual	máximo	de	20%	(vinte	por	
cento) do total de vagas por cargo oferecidas no certame.
	 4.4	O	percentual	de	vagas	reservadas	aos	candidatos	com	deficiência	deve	incidir	sobre	o	total	de	nomea-
ções	efetivamente	realizadas	durante	a	validade	do	concurso	público,	inclusive	em	relação	a	futuras	ampliações	de	vagas	
autorizadas, desde que o quantitativo assim permita.
	 4.5	O	candidato	com	deficiência,	durante	o	preenchimento	do	Formulário	Eletrônico	de	Inscrição,	além	de	
observar os procedimentos descritos no item 7 deste Edital, deverá: 
	 a)	indicar	que	concorrerá	na	condição	de	pessoa	com	deficiência;	
	 b)	informar	o	tipo	de	deficiência;	
	 c)	informar	o	código	correspondente	à	Classificação	Internacional	de	Doenças–CID	da	sua	deficiência	ou	
Classificação	Internacional	de	Funcionalidade,	Incapacidade	e	Saúde	–CIF;	
 d) informar se necessita de atendimento especial para a realização da prova.
	 4.6	O	candidato,	ao	realizar	sua	inscrição,	também	manifesta	ciência	e	concordância	quanto	à	divulgação	
de	seus	dados	em	listagens	e	resultados,	tais	como	aqueles	relativos	à	pontuação,	a	ser	pessoa	com	deficiência,	entre	
outros,	tendo	em	vista	que	essas	informações	são	essenciais	para	o	fiel	cumprimento	da	publicidade	dos	atos	atinentes	
ao	concurso	público.	Não	caberão	reclamações	posteriores	nesse	sentido,	ficando	cientes	também	os	candidatos	de	que,	
possivelmente,	tais	informações	poderão	ser	encontradas	na	rede	mundial	de	computadores	através	dos	mecanismos	de	
busca atualmente existentes.
	 4.7	No	ato	da	inscrição	o	candidato	com	deficiência	deverá	declarar	que	está	ciente	das	condições	previstas	
neste	 item,	das	atribuições	do	cargo	para	o	qual	pretende	se	inscrever	e	que,	no	caso	de	vir	a	exercê-lo,	estará	sujeito	
à	avaliação	pelo	desempenho	dessas	atribuições,	para	fins	de	habilitação	no	estágio	probatório,	admitida	a	correção	por	
equipamentos,	adaptações,	meios	ou	recursos	especiais.
	 4.8	O	candidato	inscrito	como	pessoa	com	deficiência	deverá	apresentar,	às	suas	expensas,	laudo	médico	
(original	ou	cópia	autenticada	em	cartório)	constando	o	nome,	e	que	ateste	a	espécie	e	o	grau	ou	nível	de	deficiência,	com	
expressa	referência	ao	código	correspondente	da	Classificação	Internacional	de	Doenças	(CID‐10)	e/ou	da	Classificação	
Internacional	de	Funcionalidade,	Incapacidade	e	Saúde	(CIF),	e	o	enquadramento	dentre	os	previstos	no	subitem	4.2,	bem	
como	a	provável	causa	da	deficiência	e	limitações	funcionais,	com	a	data	de	expedição,	assinatura	e	carimbo	com	o	número	
do	Conselho	Regional	de	Medicina	-	CRM	do	médico	especialista	na	área	da	deficiência	que	emitiu	o	laudo.
	 4.8.1	O	laudo	médico	e,	se	for	o	caso,	os	exames	complementares	específicos	que	comprovem	a	deficiên-
cia,	deverão	ser	digitalizados	de	modo	legível	a	ser	encaminhados	à	FAUEL,	de	modo	eletrônico,	para	o	e-mail	concurso-
sertanopolis@fauel.org.br	até	o	dia	08	de	fevereiro	de	2019.
	 4.8.2	O	laudo	médico	deverá	estar	redigido	em	letra	legível	e	ter	sido	emitido	no	máximo	06	(seis)	meses	
anteriores	ao	último	dia	das	inscrições,	sob	pena	de	não	ser	considerado.
	 4.8.3	O	laudo	deverá	constar,	quando	for	o	caso,	a	necessidade	de	uso	de	órteses,	próteses	ou	adaptações.
	 4.8.4	Quando	se	tratar	de	deficiência	auditiva,	o	candidato	deverá	apresentar,	além	do	laudo	médico,	exa-
me	audiométrico	(audiometria)	(original	ou	cópia	autenticada	em	cartório),	realizado	até	06	(seis)	meses	anteriores	ao	último	
dia	das	inscrições.
	 4.8.5	Quando	se	tratar	de	deficiência	visual,	o	laudo	médico	deverá	conter	informações	expressas	sobre	a	
acuidade	visual	aferida	com	e	sem	correção	e	sobre	a	somatória	da	medida	do	campo	visual	em	ambos	os	olhos,	realizado	
até	06	(seis)	meses	anteriores	ao	último	dia	das	inscrições.	
	 4.8.6	O	laudo	médico	apresentado	conforme	subitem	4.8	deste	edital	será	encaminhado	à	Comissão	de	
Concursos	da	FAUEL	para	efeito	de	confirmação	da	inscrição	na	reserva	de	vagas	como	candidato	com	deficiência.	
	 4.9	A	relação	dos	candidatos	considerados	com	deficiência	após	envio	do	laudo	médico	será	divulgada	nos	
endereços	eletrônicos	www.fauel.org.br	e	www.camarasertanopolis.pr.gov.br,	e	nos	Diários	Oficiais	Eletrônicos	disponíveis	
em	http://www.ampr.org.br	e	http://jornaldacidade.net.br,	na	data	provável	de	20	de	fevereiro	de	2019.
	 4.10	O	candidato	inscrito	como	pessoa	com	deficiência	que	dentro	dos	respectivos	prazos	não	atender	aos	
dispositivos	mencionados	neste	item,	ou	não	tiver	confirmada	essa	condição,	perderá	o	direito	de	convocação	às	vagas	
reservadas	aos	candidatos	desse	grupo,	passando	a	integrar	o	grupo	de	candidatos	classificados	pela	lista	geral,	desde	
que	classificado	segundo	os	critérios	previstos	para	esse	grupo,	não	podendo	alegar	posteriormente	essa	condição	para	
reivindicar a prerrogativa legal.
	 4.11	O	candidato	com	deficiência	aprovado	no	concurso	será	convocado	a	submeter-se	a	perícia	por	junta	
médica	a	ser	composta	por	médicos	especialistas,	que	verificará	sobre	sua	qualificação	como	deficiente	ou	não,	nos	termos	
do	subitem	4.2,	sendo	que	a	avaliação	da	compatibilidade	entre	as	atribuições	do	cargo	e	a	deficiência	do	candidato	será	
apurada	apenas	durante	o	estágio	probatório,	nos	termos	da	legislação	vigente,	por	equipe	multiprofissional	do	Município,	
ou por ele credenciada.
	 4.11.1	As	perícias	médicas	serão	realizadas	no	Município	de	Sertanópolis/PR,	sendo	que	eventuais	gastos	
com deslocamento e hospedagem do candidato ao Município para a realização da perícia ocorrerá às expensas do candi-
dato.
	 4.11.2	A	equipe	multiprofissional	emitirá	parecer	observando:
	 a)	as	informações	prestadas	pelo	candidato	no	ato	de	inscrição;
	 b)	a	natureza	das	atribuições	e	tarefas	essenciais	do	cargo	a	desempenhar;
	 c)	a	viabilidade	das	condições	de	acessibilidade	e	as	adequações	do	ambiente	de	trabalho	na	execução	das	
tarefas;
	 d)	a	utilização	de	material	tecnológico	de	uso	habitual	ou	a	necessidade	de	preparação	do	ambiente	físico;
	 e)	a	CIF	–	Classificação	Internacional	de	Funcionalidade,	Incapacidade	e	Saúde	e	outros	padrões	reconhe-
cidos nacional e internacionalmente.
	 4.11.3	A	avaliação	do	servidor	público	com	deficiência,	durante	ou	após	o	período	de	estágio	probatório,	
deverá	considerar	as	condições	oferecidas	pelo	órgão	para	o	efetivo	desempenho	de	suas	atribuições.
	 4.11.4	O	candidato	com	deficiência	que,	no	decorrer	da	avaliação,	apresentar	incompatibilidade	da	defici-
ência	com	as	atribuições	do	cargo	será	exonerado.
	 4.12	O	candidato	com	deficiência	poderá	solicitar	tratamento	diferenciado	para	realização	das	provas	no	
ato da inscrição, sendo prova ampliada, ledor, auxílio para transcrição, prova em braile, bem como tempo adicional de no 
máximo	01	(uma)	hora	para	a	realização	da	prova,	mediante	solicitação	justificada	e	acompanhada,	obrigatoriamente,	de	
parecer	favorável	emitido	por	especialista	na	área	de	sua	deficiência.
 4.12.1 O tratamento diferenciado para realização da prova objetiva deverá ser indicado no ato da inscrição 
no	site	da	FAUEL,	bem	como	deverá	ser	enviado	o	laudo	médico,	com	as	especificações	constantes	do	subitem	4.8.
	 4.12.2	Os	documentos	referentes	às	disposições	dos	subitens	4.12	e	4.12.1	deverão	ser	encaminhados,	de	
modo	eletrônico	para	o	e-mail	concursosertanopolis@fauel.org.br	até	o	dia	08	de	fevereiro	de	2019,	devendo	consistir	em	
documentos	digitalizados	legíveis	e	com	informações	completas	exigidas	no	subitem	4.12	deste	edital.
	 4.12.3	O	envio	do	 laudo	médico	e	demais	documentos	digitalizados	é	de	responsabilidade	exclusiva	do	
candidato. A FAUEL não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desta documentação a seu 
destino	por	questões	de	ordem	técnica	dos	computadores	ou	falhas	de	comunicação.
	 4.12.4	O	candidato	com	deficiência	que	fizer	uso	habitual	de	aparelho	auditivo	deverá	necessariamente	
requerer	atendimento	diferenciado.	Caso	não	tenha	sido	requerido	ou	deferido	o	atendimento	diferenciado,	o	candidato	não	
poderá entrar na sala de provas com o aparelho auditivo, sob pena de, em o fazendo, ser eliminado do concurso público.
	 4.13	O	laudo	médico	não	será	devolvido,	assim	como	não	serão	fornecidas	cópias	dessa	documentação.
	 4.14	A	necessidade	de	intermediários	permanentes	para	auxiliar	na	execução	de	atribuições	do	cargo	ou	na	
realização	da	prova	pelo	candidato	com	deficiência,	é	condição	obstativa	à	inscrição	no	concurso.					
	 4.14.1	Não	será	permitida	a	intervenção	de	terceiros	para	auxiliar	o	candidato	com	deficiência	na	realização	
das	provas,	salvo	aqueles	designados	pela	Comissão	Organizadora	do	concurso.
	 4.14.2	Não	obsta	à	inscrição	ou	ao	exercício	do	cargo	a	utilização	de	material	tecnológico	de	uso	habitual	
ou a necessidade de preparação do ambiente físico.
	 4.15	A	realização	de	provas	nas	condições	especiais	solicitadas	pelo	candidato	com	deficiência	será	con-
dicionada	à	legislação	específica	e	à	possibilidade	técnica	examinada	pela	FAUEL,	sendo	atendida	segundo	os	critérios	de	
viabilidade e razoabilidade.
 4.16 Os candidatos que, dentro dos respectivos prazos, não atenderem aos dispositivos mencionados no 
subitem	4.12,	não	terão	a	prova	e/ou	atendimento	especial	concedidos	seja	qual	for	o	motivo	alegado.
	 4.17	Ressalvadas	as	disposições	especiais	contidas	neste	Edital,	os	candidatos	com	deficiência	participa-
rão	do	concurso	em	igualdade	de	condições	com	os	demais	candidatos	no	que	se	refere	ao	horário,	ao	conteúdo,	à	correção	

das	provas,	aos	critérios	de	avaliação	e	aprovação,	à	pontuação	mínima	exigida	e	a	todas	as	demais	normas	de	regência	
do concurso público.
	 4.18	O	candidato	inscrito	como	pessoa	com	deficiência	que	dentro	dos	respectivos	prazos	não	atender	aos	
dispositivos	mencionados	neste	 item,	ou	não	tiver	confirmada	essa	condição,	perderá	o	direito	de	convocação	às	vagas	
reservadas	aos	candidatos	desse	grupo,	passando	a	integrar	o	grupo	de	candidatos	classificados	pela	lista	geral,	desde	
que	classificado	segundo	os	critérios	previstos	para	esse	grupo,	não	podendo	alegar	posteriormente	essa	condição	para	
reivindicar a prerrogativa legal.
	 4.19	O	candidato	que	 for	admitido	na	condição	de	pessoa	com	deficiência	não	poderá	arguir	ou	utilizar	
essa	condição	para	pleitear	ou	justificar	mudança	de	função,	relotação,	readaptação,	redução	de	carga	horária,	alteração	
de	jornada	de	trabalho,	limitação	de	atribuições	e	assistência	de	terceiros	no	ambiente	do	trabalho	para	o	desempenho	das	
atribuições	do	cargo.
	 4.19.1	Após	a	admissão	do	candidato,	a	deficiência	não	poderá	ser	arguida	para	justificar	a	concessão	de	
aposentadoria,	salvo	em	caso	de	agravamento	daquela,	imprevisível	à	época	da	admissão	no	cargo,	ou	em	caso	de	altera-
ção da legislação pertinente. 
	 4.20	O	candidato	que	no	ato	da	inscrição	se	declarar	com	deficiência,	se	tiver	essa	condição	confirmada	
após	envio	do	laudo	médico	e	não	for	eliminado	do	concurso	público,	terá	seu	nome	publicado	em	lista	à	parte	e	figurará	
também	na	lista	de	classificação	geral.
 4.21 Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas às pesso-
as	com	deficiência,	as	vagas	serão	ocupadas	pelos	demais	candidatos	classificados	e	habilitados,	observada	a	ordem	geral	
de	classificação.
	 4.22	Os	candidatos	que	se	inscreverem	como	pessoas	com	deficiência	poderão	ocupar,	além	das	vagas	
que lhes são destinadas por Lei, as vagas universais, desde que aprovados e habilitados e observada a ordem geral de 
classificação.
	 4.23	Os	candidatos	que	se	 inscreverem	como	pessoas	com	deficiência	aprovados	dentro	do	número	de	
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
	 4.24	Em	 caso	 de	 desistência	 de	 candidato	 com	deficiência	 aprovado	 em	 vaga	 reservada,	 a	 vaga	 será	
preenchida	pelo	candidato	com	deficiência	posteriormente	classificado.
	 4.25	O	candidato	que	se	inscrever	na	condição	de	pessoa	com	deficiência	onde	não	haja	vaga	reservada,	
somente	poderá	ser	convocado	nesta	condição	se	houver	ampliação	das	vagas	inicialmente	ofertadas	neste	Edital,	a	critério	
da Administração Municipal.
	 5.	DOS	PROCEDIMENTOS	ESPECIAIS	PARA	INSCRIÇÃO	APLICÁVEIS	AOS	AFRODESCENDENTES
	 5.1	Ao	candidato	afrodescendente,	amparado	pela	Lei	Municipal	nº	1.484/2007,	é	reservado	o	percentual	
de	10%	(dez	por	cento)	das	vagas	previstas	para	cada	cargo	público,	e	das	que	vierem	a	ser	criadas	durante	o	prazo	de	
validade	do	concurso,	devendo	o	candidato	observar,	no	ato	da	inscrição,	além	das	condições	gerais	estabelecidas	neste	
Edital,	também	as	condições	especiais	previstas	neste	item,	para	que	possa	fazer	uso	das	prerrogativas	disciplinadas	em	
lei e neste Edital.
 5.2 A reserva de vagas será aplicada quando o número de vagas oferecidas no concurso público for igual 
ou	superior	a	10	(dez).
 5.2.1 O candidato que se inscrever na condição de afrodescendente onde não haja vaga reservada, somen-
te	poderá	ser	convocado	nesta	condição	se	houver	ampliação	das	vagas	inicialmente	ofertadas	neste	Edital,	a	critério	da	
Câmara	Municipal	de	Sertanópolis.
 5.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário 
de	Solicitação	de	Inscrição,	se	declarar	como	de	cor	de	pele	preta	ou	parda,	conforme	classificação	do	Instituto	de	Geogra-
fia	e	Estatística	(IBGE)	e	possuir	fenótipos	que	o	caracterize	como	pertencente	ao	grupo	étnico-racial	negro,	devendo	tal	
informação integrar os registros cadastrais de ingresso do servidor.
 5.3.1 Para concorrer às vagas reservadas conforme subitem 5.1 o candidato deverá: 
 a) indicar no ato da inscrição esta condição;
	 b)	imprimir	a	autodeclaração	gerada	pelo	site	e	assiná-la	em	campo	próprio;
	 c)	enviar	até	o	dia	08	de	fevereiro	de	2019,	a	autodeclaração	assinada	e	digitalizada	de	modo	legível	para	
o	e-mail	concursosertanopolis@fauel.org.br,	seguindo	as	orientações	disponibilizadas	no	site	www.fauel.org.br.
	 5.3.2	Caso	o	candidato	envie	mais	de	uma	mensagem	com	os	documentos,	será	considerada	apenas	a	
última mensagem enviada, dentro do prazo previsto no subitem anterior.
	 5.4	O	original	ou	cópia	autenticada	da	autodeclaração	deverá	ser	entregue	no	ato	da	posse	dos	candidatos	
nomeados dentro do número de vagas ofertadas. 
 5.5 A autodeclaração somente terá validade se efetuada, no momento da inscrição, a correspondente opção 
no	Formulário	Eletrônico.
 5.5.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do Formulário de Solicitação 
de Inscrição para concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes, bem como o envio da autodeclaração na forma e 
prazo previstos em edital, sendo que o não cumprimento pelo candidato do disposto nos subitens 5.3 e 5.3.1, o impedirá de 
concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo 
aceito	em	nenhuma	hipótese	questionamento	posterior	a	respeito	da	questão.
 5.6 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoa com 
deficiência,	se	atenderem	a	essa	condição.
	 5.7	Detectada	a	 falsidade	na	declaração	como	afrodescendente	sujeitar-se-á	o	 infrator	às	penas	da	 lei,	
sujeitando-se,	ainda:
	 I	-	se	já	nomeado	no	cargo	público	para	o	qual	concorreu	na	reserva	de	vagas,	utilizando-se	da	declaração	
inverídica, à pena disciplinar de demissão;
	 II	-	se	candidato,	à	anulação	da	inscrição	no	concurso	público	e	de	todos	os	atos	daí	decorrentes.
	 5.7.1	Em	qualquer	hipótese,	ser-lhe-á	assegurada	ampla	defesa.
	 5.8	O	candidato	afrodescendente	participará	do	concurso	público	em	igualdade	de	condições	com	os	de-
mais	candidatos	no	que	se	refere	ao	conteúdo	das	provas,	à	avaliação	e	aos	critérios	de	aprovação,	ao	horário	e	ao	local	de	
aplicação da prova objetiva e à nota mínima exigida para os demais candidatos.
	 5.9	A	relação	provisória	dos	candidatos	considerados	afrodescendentes	após	envio	da	autodeclaração	será	
divulgada	nos	endereços	eletrônicos	www.fauel.org.br	e	www.camarasertanopolis.pr.gov.br,	e	nos	Diários	Oficiais	Eletrôni-
cos	disponíveis	em	http://www.ampr.org.br	e	http://jornaldacidade.net.br,	na	data	provável	de	20	de	fevereiro	de	2019.
	 5.10	Os	candidatos	que	se	inscreverem	como	afrodescendente	poderão	ocupar,	além	das	vagas	que	lhes	
são reservadas, as vagas para ampla concorrência, desde que aprovados e habilitados e observada a ordem geral de 
classificação.
 5.10.1 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla con-
corrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
 5.11 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida	pelo	candidato	afrodescendente	posteriormente	classificado.
	 5.12	Na	hipótese	de	não	preenchimento	da	quota	prevista	no	subitem	5.1,	as	vagas	remanescentes	serão	
revertidas	para	os	demais	candidatos	qualificados	no	certame,	observada	a	respectiva	ordem	de	classificação.
 5.13 Os candidatos concorrentes às vagas de afrodescendentes, se aprovados no concurso público, terão 
seus	nomes	publicados	em	lista	à	parte	e	também	na	lista	geral	de	classificação.
	 5.14	O	candidato	inscrito	como	afrodescendente	sujeitar-se-á,	como	todos	os	demais	candidatos	inscritos	
no	Concurso,	à	perícia	médica	destinada	à	verificação	de	boa	saúde	-	aptidão	física	e	mental	para	o	exercício	atribuições	do	
cargo objeto deste Edital.
	 6.	DO	TRATAMENTO	DIFERENCIADO	PARA	REALIZAÇÃO	DA	PROVA	OBJETIVA	E	CANDIDATA	LAC-
TANTE
	 6.1	Além	dos	casos	previstos	aos	candidatos	com	deficiência	 (aos	quais	se	aplicam	exclusivamente	os	
subitens 4.12 e 4.12.1), o candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização da prova 
objetiva deverá: 
 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos 
especiais necessários, sob pena de não ter sua solicitação atendida, não sendo admitida a interposição de recurso nestas 
hipóteses;	e
 b) enviar a documentação demonstrando a necessidade de condição especial solicitada, se cabível, na 
forma e prazo previstos no subitem 6.4.
	 6.2	Candidatas	gestantes,	independente	do	período	gestacional,	e/ou	em	puerpério	imediato	até	40	(qua-
renta)	dias,	podem	indicar	essa	condição	no	ato	da	inscrição	como	recurso	especial	de	atendimento,	para	que	a	Comissão	
Organizadora	possa	melhor	acomodá-las.
	 6.3	Da	Candidata	Lactante:
 6.3.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova objetiva deverá:
 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante, 
sob	pena	de	não	ter	sua	solicitação	atendida,	não	sendo	admitida	a	interposição	de	recurso	nestas	hipóteses;	e;
	 b)	enviar	cópia	simples	da	certidão	de	nascimento	do	lactente	ou	laudo	médico	que	ateste	esta	necessida-
de,	no	original	ou	em	cópia	autenticada,	na	forma	e	prazo	previstos	no	subitem	6.4.
	 6.3.1.1	Caso	a	criança	ainda	não	tenha	nascido	até	a	data	estabelecida	no	subitem	6.4,	a	cópia	da	certidão	
de	nascimento	poderá	ser	substituída	por	documento	emitido	pelo	médico	obstetra	que	ateste	a	data	provável	do	nascimen-
to.
 6.3.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impe-
dida	de	realizar	a	prova	na	ausência	deste.	O	acompanhante	ficará	responsável	pela	guarda	do	lactente	em	sala	reservada	
para amamentação.
	 6.3.2.1	Durante	a	amamentação	é	vedada	a	permanência	de	quaisquer	pessoas	que	tenham	grau	de	pa-
rentesco	ou	de	amizade	com	a	candidata	no	local,	ficando	somente	a	candidata	lactante,	o	lactente	e	uma	fiscal.
 6.3.3 A candidata lactante não terá tempo adicional para realização das provas.
 6.3.4 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos nos 
subitens 8.26, 8.27 e 8.28 deste Edital durante a realização do certame.
	 6.4	Os	documentos	referentes	às	disposições	dos	subitens	6.1	a	6.3	deverão	ser	digitalizados	de	modo	
legível	e	encaminhados	pelo	e-mail	concursosertanopolis@fauel.org.br	até	o	dia	08	de	fevereiro	de	2019.
 6.5 O envio desta solicitação não garante ao candidato o tratamento diferenciado. A solicitação será deferi-
da	ou	indeferida	após	criteriosa	análise,	obedecendo	a	critérios	de	viabilidade	e	razoabilidade.
 6.6 O envio da documentação incompleta, fora do prazo previsto no subitem 6.4 ou por outra via diferente 
da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação de tratamento diferenciado.
 6.7 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede.
	 6.8	A	empresa	organizadora	não	se	responsabiliza	por	qualquer	tipo	de	problema	de	ordem	técnica	que	
impossibilite	o	envio	da	referida	documentação	via	correio	eletrônico.	
	 6.9	O	deferimento	das	solicitações	de	condição	especial	estará	disponível	aos	candidatos	nos	endereços	
eletrônicos	www.fauel.org.br	e	www.camarasertanopolis.pr.gov.br,	e	nos	Diários	Oficiais	Eletrônicos	disponíveis	em	http://
www.ampr.org.br	e	http://jornaldacidade.net.br,	a	partir	da	data	provável	de	20	de	fevereiro	de	2019.	O	candidato	que	tiver	a	
sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 11 deste Edital.
	 6.10	O	candidato	que	necessitar	de	atendimento	especial	por	razões	supervenientes,	após	o	prazo	previsto	
no	subitem	6.4,	deverá	solicitá-lo	com	antecedência	mínima	de	05	(cinco)	dias	úteis	da	realização	da	prova	pelo	e-mail	
concursosertanopolis@fauel.org.br.
	 7.	DAS	INSCRIÇÕES	
	 7.1	O	pedido	de	inscrição	poderá	ser	efetuado	a	partir	das	10h	do	dia	21	de	janeiro	de	2019	até	às	17h	do	
dia	08	de	fevereiro	de	2019,	observado	o	horário	oficial	de	Brasília	–	DF,	somente	via	Internet,	no	endereço	eletrônico	da	
Fundação	de	Apoio	ao	Desenvolvimento	da	Universidade	Estadual	de	Londrina	-	FAUEL	www.fauel.org.br,	em	cujo	sítio	
existirá	um	link	com	o	formulário	destinado	à	INSCRIÇÃO,	que	deverá	ser	devidamente	preenchido	pelo	candidato.
	 7.2	O	valor	da	taxa	de	inscrição	é	o	previsto	para	cada	cargo	nas	tabelas	do	subitem	2.1.
	 7.3	Após	concluir	o	preenchimento	da	ficha	de	inscrição	online,	será	gerado	o	boleto	bancário	para	paga-
mento	da	taxa,	devendo	o	candidato	imprimi-lo	para	fins	de	pagamento.
 7.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto pela página de acompanhamento do concurso.
	 7.3.2	O	boleto	bancário	poderá	ser	pago	em	qualquer	banco,	bem	como	nas	casas	lotéricas	e	nos	Correios,	
obedecendo	aos	critérios	estabelecidos	nestes	correspondentes	bancários.
	 7.4	O	pagamento	do	valor	da	taxa	de	inscrição	deverá	ser	efetuado	até	o	dia	08	de	fevereiro	de	2019.
	 7.5	Antes	de	efetuar	o	recolhimento	da	taxa	de	inscrição,	o	candidato	deverá	certificar-se	de	que	preenche	
todos	os	pré-requisitos	exigidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	bem	como	deverá	tomar	conhecimento	de	todas	as	atribuições	
inerentes ao cargo.
	 7.5.1	No	momento	da	inscrição,	o	candidato	marcará	campo	próprio	no	Formulário	Eletrônico	de	Inscrição,	
sob as penas da lei:
 a) de estar ciente de que preenche os requisitos solicitados no cargo pleiteado;
	 b)	de	que	aceita	todas	as	regras	pertinentes	ao	Concurso	Público,	consignadas	no	Edital;
	 c)	de	que	é	pessoa	com	deficiência	e/ou	que	carece	de	atendimento	e/ou	condições	especiais	para	a	reali-
zação da prova, se for o caso, devendo, em complementação, atender ao que estiver previsto no Edital no que se refere à 
documentação	comprobatória	dessas	condições.
	 7.5.2	Não	haverá	a	devolução	do	valor	da	 taxa	de	 inscrição	após	a	sua	efetivação,	quaisquer	sejam	os	
motivos e mesmo que o candidato não compareça às provas, salvo em caso de exclusão de cargo previsto neste Edital ou 
cancelamento	do	concurso	público,	em	razão	de	fato	atribuível	somente	à	Câmara	Municipal	de	Sertanópolis	e/ou	à	FAUEL.
	 7.6	A	inscrição	somente	será	efetivada	após	a	confirmação	do	pagamento	do	valor	inerente	à	taxa	de	ins-
crição,	não	se	responsabilizando	a	Câmara	Municipal	de	Sertanópolis	nem	a	FAUEL	pelo	não	recebimento	da	confirmação	
bancária do recolhimento do valor da taxa.
	 7.7	No	caso	de	duas	ou	mais	inscrições	de	um	mesmo	candidato,	será	considerada	válida	somente	a	última	
inscrição realizada, com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As 
demais	inscrições	serão	canceladas	automaticamente,	não	havendo	ressarcimento	do	valor	pago,	ou	transferência	do	valor	
pago para outro candidato.
	 7.8	Na	 hipótese	 de	 dados	 cadastrais	 digitados	 incorretamente	 no	 ato	 da	 inscrição,	 o	 candidato	 deverá	
informar	quais	as	alterações	devem	ser	procedidas,	mencionando	também	os	dados	que	identificam	a	sua	inscrição,	por	
meio	do	endereço	eletrônico	concursosertanopolis@fauel.org.br.
	 7.8.1	O	candidato	assume	total	responsabilidade	pelas	informações	prestadas	na	efetivação	da	inscrição,	
e	pelas	consequências	de	eventuais	erros,	omissões,	 falsidade	de	 informações	no	preenchimento	de	qualquer	de	seus	
campos, o que poderá implicar a não homologação da inscrição, a eliminação do candidato do concurso e ainda a nulidade 
de eventual nomeação.
	 7.9	O	edital	com	a	relação	dos	candidatos	que	tiveram	suas	inscrições	homologadas	será	divulgado	nos	
endereços	eletrônicos	www.fauel.org.br	e	www.camarasertanopolis.pr.gov.br,	e	nos	Diários	Oficiais	Eletrônicos	disponíveis	
em	http://www.ampr.org.br	e	http://jornaldacidade.net.br.
	 7.9.1	No	edital	de	deferimento	das	 inscrições	constará	a	 listagem	dos	candidatos	às	vagas	para	ampla	
concorrência,	às	vagas	para	candidatos	com	deficiência	e	dos	candidatos	solicitantes	de	tratamento	diferenciado	para	a	
realização da prova objetiva.
	 7.10	Serão	indeferidas	as	inscrições:
 a) recebidas por outro meio que não pela internet; 
	 b)	que	apresentem	informações	erradas	ou	inconsistentes;
	 c)	que	não	realizarem	o	pagamento	até	a	data	estabelecida.	
	 7.11	A	Câmara	Municipal	de	Sertanópolis	e	a	FAUEL	não	se	responsabilizarão	por	inscrições	não	recebidas	
em decorrência de falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem	técnica	que	impossibilitem	a	transferência	de	dados.
	 7.12	Caso	seja	constatado,	a	qualquer	momento,	que	o	candidato	 forneceu	 informações	 inverídicas	em	
sua	ficha	de	inscrição,	o	mesmo	poderá	ser	responsabilizado	civilmente	e/ou	criminalmente	(artigo	299	do	Código	Penal),	

podendo ainda, ter que ressarcir os eventuais prejuízos que causou ou vier a causar ao 
Município	de	Sertanópolis	e/ou	à	FAUEL.
	 8.	DA	PROVA	OBJETIVA
	 8.1	 Será	 aplicada	 prova	 objetiva	 de	 caráter	 eliminatório	 e	 classificatório	
abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo III deste Edital.
	 8.2	As	questões	da	prova	objetiva	serão	de	múltipla	escolha,	com	05	(cinco)	alternativas	(a,	b,	c,	d,	e)	e	
apenas	01	(uma)	alternativa	correta.
	 8.3	A	prova	objetiva	será	composta	de	30	(trinta)	questões,	distribuídas	entre	as	áreas	de	conhecimento	
dispostas conforme abaixo:

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Conteúdos   Quantidade de Questões Peso Individual
Conhecimentos	Específicos	do	cargo	 10	 	 5,0
Conhecimentos	Gerais	 	 08	 	 2,5
Língua Portuguesa  06  2,5
Matemática   06  2,5
MÁXIMO	DE	PONTOS	A	SEREM	OBTIDOS	(nº	questões	x	peso)	 100,00

ADVOGADO, CONTADOR E TÉCNICO DE GESTÃO LEGISLATIVA
Conteúdos   Quantidade de Questões Peso Individual
Conhecimentos	Específicos	do	cargo	 16	 	 4,0
Conhecimentos	Gerais	 	 04	 	 2,25
Língua Portuguesa  06  3,0
Matemática   04  2,25
MÁXIMO	DE	PONTOS	A	SEREM	OBTIDOS	(nº	questões	x	peso)	 100,00
	 8.4	A	prova	objetiva	será	avaliada	na	escala	de	0,00	(zero)	a	100,00	(cem)	pontos,	devendo	o	candidato,	
para	ser	considerado	aprovado,	obter,	no	mínimo,	50%	(cinquenta	por	cento)	do	 total	de	pontos	previstos	para	a	prova	
objetiva.
	 8.4.1	O	candidato	eliminado	na	forma	do	subitem	8.4	não	terá	classificação	no	concurso	público.
	 8.5	As	provas	objetivas	serão	aplicadas	em	data,	locais	e	horários	a	serem	confirmados	no	edital	de	ensa-
lamento,	que	será	divulgado	nos	endereços	eletrônicos	www.fauel.org.br	e	www.camarasertanopolis.pr.gov.br,	e	nos	Diários	
Oficiais	Eletrônicos	disponíveis	em	http://www.ampr.org.br	e	http://jornaldacidade.net.br.
	 8.6	Os	gabaritos	preliminares	e	os	cadernos	de	questões	das	provas	objetivas	serão	divulgados	01	(um)	dia	
após	a	aplicação	da	prova,	às	17h,	por	meio	dos	endereços	eletrônicos	www.fauel.org.br	e	www.camarasertanopolis.pr.gov.
br,	e	nos	Diários	Oficiais	Eletrônicos	disponíveis	em	http://www.ampr.org.br	e	http://jornaldacidade.net.br.
	 8.7	Os	portões	de	acesso	aos	locais	de	realização	das	provas	serão	abertos	com	01	(uma)	hora	de	ante-
cedência	do	início	da	prova,	e	fechados	15	(quinze)	minutos	antes	do	início	da	mesma,	estando	impedido	de	ingressar,	por	
qualquer	motivo,	o	candidato	que	chegar	ao	local	da	prova	após	o	horário	estipulado	para	o	fechamento	dos	portões.
 8.8 O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de um dos documentos 
abaixo discriminados, apresentando forma legível e em via original:
	 a)	Carteira	de	Identidade;
	 b)	Carteira	de	Identidade	fornecida	por	órgão	ou	conselho	de	representação	de	classe;
	 c)	Carteira	Nacional	de	Habilitação	(modelo	novo	com	fotografia)	que	contenha	o	número	da	carteira	de	
identidade;
	 d)	Passaporte	brasileiro,	carteiras	funcionais	expedidas	por	órgão	público,	que	por	lei	federal	valham	como	
identidade;
	 e)	Carteira	de	Trabalho	(modelo	novo)	expedida	a	partir	de	20	de	janeiro	de	1997.
	 8.8.1	Não	serão	aceitos	protocolos,	cópias	dos	documentos	citados,	ainda	que	autenticadas,	ou	quaisquer	
outros documentos não constantes deste Edital.
	 8.8.2	Os	documentos	não	poderão	ter	rasuras	e	deverão	estar	em	perfeitas	condições,	de	forma	a	permitir,	
com	clareza,	a	identificação	do	candidato	e	sua	assinatura.
	 8.8.3	A	identificação	especial	será	exigida	do	candidato	cujo	documento	de	identificação	apresentar	dúvidas	
relativas	à	fisionomia	e/ou	assinatura	do	portador,	compreendendo	a	coleta	de	assinaturas	e	impressão	digital,	em	formulá-
rio	específico.	
	 8.8.4	Em	caso	de	extravio	do	documento	de	 identidade	original	 (perda,	 roubo	etc.),	aceitar-se-á	a	apre-
sentação	da	via	original	de	boletim	de	ocorrência	(B.O.)	emitido	pela	autoridade	policial	competente,	desde	que	dentro	do	
prazo	de	validade	legal	de	90	(noventa)	dias.	Neste	caso,	o	candidato	será	encaminhado	à	sala	da	Coordenação,	onde	será	
formalizada	a	sua	identificação	especial	de	que	trata	o	subitem	anterior.
	 8.8.4.1	Para	que	seja	realizada	a	identificação	especial,	o	candidato	obrigar-se-á	a	entregar	ao	coordenador	
do	local	de	prova	uma	cópia	simples	do	respectivo	boletim	de	ocorrência	(B.O.).	Caso	não	disponha	da	cópia	do	documento,	
deverá deixar a via original do B.O., sob pena de ser impedido de fazer a prova e, consequentemente, ser eliminado do 
certame.
	 8.9	Não	serão	aceitos	como	documentos	de	identidade	para	ingresso	na	sala	de	prova:	Carteira	de	Trabalho	
(modelo	velho)	expedida	antes	de	20	de	janeiro	de	1997,	Certificado	de	Reservista,	Certidão	de	Nascimento,	Título	Eleitoral	
(inclusive	na	sua	versão	eletrônica),	Cadastro	de	Pessoa	Física	na	Receita	Federal	(CPF),	Carteira	Nacional	de	Habilitação	
sem	foto	ou	vencida,	carteira	de	estudante,	carteira	funcional	sem	valor	de	identidade,	documentos	ilegíveis,	não	identificá-
veis	e/ou	danificados	e	outros	que	não	constem	no	subitem	8.8.
 8.10 A assinatura do candidato será lançada em lista de presença, especialmente elaborada com o respec-
tivo	número	de	identificação.
 8.11 A prova objetiva será realizada simultaneamente para todos os candidatos, com duração máxima de 
04	(quatro)	horas,	nas	quais	está	incluso	o	tempo	para	o	preenchimento	do	cartão-resposta.	
	 8.12	O	controle	do	tempo	de	aplicação	da	prova	e	as	informações	a	respeito	do	tempo	transcorrido	durante	
sua	realização	serão	feitos	pelos	fiscais	de	sala.
	 8.13	O	candidato	somente	poderá	deixar	o	local	da	prova	objetiva	após	01	(uma)	hora	do	início	da	mesma,	
devendo	entregar	ao	fiscal	o	cartão-resposta	e	o	caderno	de	questões,	contendo,	necessariamente,	sua	assinatura	com	
caneta	esferográfica	de	tinta	azul	ou	preta.
 8.13.1 O candidato que insistir em sair, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar termo de ocorrência 
declarando sua desistência do concurso, o que será lavrado pelo coordenador do local, passando à condição de eliminado.
	 8.13.2	O	caderno	de	questões	poderá	ser	 levado	pelo	candidato	que	se	retirar	da	sala	de	aplicação	de	
provas no decurso da última hora de realização da mesma.
 8.14 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em razão 
de afastamento de candidato da sala de prova. 
	 8.15	As	respostas	das	questões	objetivas	serão	transcritas	para	o	cartão-resposta	preenchendo	os	alvéolos	
com	caneta	esferográfica	de	tinta	azul	ou	preta,	devendo	o	candidato	assinalar	uma	única	resposta	para	cada	questão.
	 8.16	As	respostas	das	questões	da	prova	objetiva	lançadas	no	cartão-resposta	serão	corrigidas	por	meio	de	
processamento	eletrônico.
 8.17 Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
estas	poderão	ser	identificadas	pelas	leitoras	óticas,	prejudicando	o	desempenho	do	candidato.
	 8.18	Os	prejuízos	advindos	de	marcações	feitas	incorretamente	no	cartão-resposta	serão	de	inteira	respon-
sabilidade	do	candidato,	tais	como	marcação	rasurada,	marcação	não	preenchida	integralmente,	marcações	feitas	a	lápis,	
ou	qualquer	outro	tipo	diferente	da	orientação	contida	no	cartão-resposta	ou	na	capa	do	caderno	de	questões.
	 8.19	Será	atribuída	nota	 zero	à	questão	da	prova	objetiva	que	não	 corresponder	ao	gabarito	 oficial	 ou	
que	contiver	mais	de	01	(uma)	ou	nenhuma	resposta	assinalada,	bem	como	questões	marcadas	incorretamente	conforme	
subitem 8.18.
	 8.20	O	candidato	é	responsável	pelo	correto	preenchimento	do	cartão-resposta	e	pela	sua	conservação	e	
integridade,	pois	em	nenhuma	hipótese	haverá	substituição	do	cartão,	salvo	em	caso	de	defeito	de	impressão.
	 8.20.1	O	candidato	não	deverá	amassar,	molhar,	dobrar,	rasgar,	manchar	ou,	de	qualquer	modo,	danificar	o	
cartão-resposta,	sob	pena	de	arcar	com	os	prejuízos	advindos	da	impossibilidade	de	realização	do	processamento	eletrôni-
co desta.
	 8.20.2	O	candidato	é	responsável	pela	conferência	de	seus	dados	pessoais,	em	especial	seu	nome,	seu	
número de inscrição e o número de seu documento de identidade.
	 8.20.3	Não	será	permitido	que	as	marcações	no	cartão-resposta	sejam	feitas	por	outras	pessoas,	salvo	em	
caso	de	candidato	a	quem	tenha	sido	deferido	atendimento	especial	específico	para	auxílio	no	preenchimento.	Nesse	caso,	
o	candidato	será	acompanhado	por	fiscal	da	FAUEL	devidamente	treinado.	
 8.21 Os candidatos que quiserem, poderão anotar as suas respostas em um mini gabarito disponibilizado a 
todos os candidatos.
	 8.22	Para	a	realização	da	prova	o	candidato	deverá	portar	somente	caneta	esferográfica	de	tinta	azul	ou	
preta, fabricadas em material transparente. 
	 8.23	As	instruções	que	constam	no	caderno	de	questões	e	no	cartão-resposta,	bem	como	as	orientações	e	
instruções	expedidas	pela	Comissão	Organizadora	durante	a	realização	das	provas	complementam	este	Edital	e	deverão	
ser observadas e seguidas pelo candidato.
	 8.24	É	de	responsabilidade	do	candidato,	ao	término	da	sua	prova,	recolher	e	conferir	os	pertences	pesso-
ais e o seu documento de identidade apresentados quando do seu ingresso na sala de provas.
 8.24.1 Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser 
entregues	à	Comissão	Organizadora,	serão	guardados	pelo	prazo	de	30	 (trinta)	dias	e	encaminhados	posteriormente	à	
Seção	de	Achados	e	Perdidos	da	Empresa	Brasileira	de	Correios	e	Telégrafos	-	ECT.
 8.25 A inviolabilidade das provas será comprovada no momento da abertura dos envelopes de provas, 
mediante termo formal, na presença de, no mínimo, dois candidatos convidados aleatoriamente nos locais de realização 
das provas, mediante assinatura dos mesmos nos lacres dos envelopes.  
 8.26 Não serão permitidas durante a realização da prova a comunicação entre os candidatos nem a utiliza-
ção	e	porte	de	anotações,	livros,	réguas	de	cálculo,	impressos	ou	qualquer	outro	material	de	consulta,	os	quais	deverão	ser	
acondicionados,	conforme	orientação	dos	fiscais	de	sala,	no	momento	em	que	o	candidato	entrar	na	sala	de	provas.
	 8.27	Não	serão	permitidas	durante	a	realização	da	prova	o	uso	e	porte	de	óculos	escuros,	relógios,	gorros,	
bonés	ou	qualquer	outro	acessório	que	impeça	a	visão	total	das	orelhas	do	candidato,	os	quais	deverão	ser	guardados	pelos	
candidatos em local que impeça sua visibilidade.
	 8.28	Não	serão	permitidas	durante	a	realização	da	prova	o	uso	e	porte	de	equipamentos	eletrônicos	como	
máquinas	calculadoras,	MP3,	MP4,	telefone	celular,	tablets,	notebook,	gravador,	máquina	fotográfica,	controle	de	alarme	de	
carro,	transmissor/receptor	de	mensagens	de	qualquer	tipo	ou	qualquer	outro	equipamento	eletrônico,	os	quais	deverão	ser	
acondicionados,	conforme	orientação	dos	fiscais	de	sala,	no	momento	em	que	o	candidato	entrar	na	sala	de	provas.
	 8.28.1	O	 descumprimento	 por	 parte	 do	 candidato	 de	 qualquer	 determinação	 dos	 fiscais	 com	 relação	 à	
atitude	a	ser	tomada	com	aparelhos	eletrônicos	implicará	na	eliminação	do	candidato,	caracterizando-o	como	tentativa	de	
fraude.
 8.29 A FAUEL recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados nos subitens 8.26, 8.27 e 
8.28 no dia de realização das provas.
	 8.29.1	A	FAUEL	não	ficará	responsável	pela	guarda	de	quaisquer	dos	objetos	supracitados.
	 8.30	A	Câmara	Municipal	de	Sertanópolis	e	a	FAUEL	não	se	responsabilizarão	por	perdas	ou	extravios	de	
objetos	ou	de	equipamentos	eletrônicos	ocorridos	durante	a	realização	das	provas.	
	 8.31	Ao	final	do	tempo	destinado	à	realização	da	prova,	em	cada	sala	será	obrigatória	a	saída	simultânea	
dos	03	 (três)	últimos	candidatos,	os	quais	deverão	entregar	seus	cartões-resposta	e	assinar	a	ata	de	encerramento	de	
aplicação da prova, com exceção das salas com candidatos em atendimento especial.
 8.32 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estiverem realizando.
 8.33 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local 
de prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 6.3.2 deste Edital.
	 8.34	Candidatos	que	possuem	autorização	legal	para	portarem	armas	de	fogo	terão	responsabilidade	cri-
minal	e	administrativa	sobre	o	correto	manuseio	e	porte	de	seus	armamentos,	primando	pela	discrição,	a	fim	de	evitar	
constrangimentos	a	terceiros	-	fiscais	e/ou	candidatos.
	 8.34.1	Caso	haja	o	uso	indevido	do	armamento	ou	coação	a	terceiros,	a	organização	deverá	informar	as	
autoridades competentes para adoção das medidas legais vigentes.
	 8.35	A	empresa	organizadora	poderá,	a	seu	critério,	coletar	impressões	digitais	dos	candidatos	bem	como	
utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas adicionais de segu-
rança.
	 8.36	Será	eliminado	e	desclassificado	do	concurso	público	o	candidato	que,	por	qualquer	motivo:	
	 a)	utilizar	ou	tentar	utilizar	meios	fraudulentos	ou	ilegais	para	obter	aprovação	própria	ou	de	terceiros	em	
qualquer etapa do concurso público;
	 b)	for	flagrado,	durante	a	realização	das	provas,	em	comunicação	com	outro	candidato	ou	com	pessoas	
estranhas, seja oralmente, por escrito ou por gestos e sinais de qualquer natureza;
	 c)	aquele	que	descumprir	o	disposto	nos	subitens		8.26,	8.27	e	8.28,	mediante	ata	a	ser	lavrada	pelo	fiscal	
que surpreender o candidato fazendo uso ou com o porte dos materiais citados;
 d) tiver atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;
 e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, causando comportamento indevido;
	 f)	for	surpreendido	portando	anotações	em	papéis	que	não	os	permitidos;
	 g)	não	entregar	o	material	das	provas	ao	término	do	tempo	destinado	para	a	sua	realização;
	 h)	ausentar-se	da	sala,	a	qualquer	tempo,	portando	o	cartão-resposta;	
	 i)	afastar-se	da	sala,	enquanto	estiver	realizando	a	prova,	sem	o	acompanhamento	de	fiscal;
	 j)	descumprir	as	instruções	contidas	no	caderno	de	questões	e	no	cartão-resposta;
 k) não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, a coleta da impressão digital durante a 
realização das provas;
	 l)	recusar-se	a	ser	submetido	ao	detector	de	metal	ou	outros	procedimentos	de	segurança	que	vierem	a	ser	
utilizados na realização das provas;
	 m)	não	comparecer	à	prova	objetiva	ou	chegar	após	o	horário	estabelecido	em	edital	para	a	realização	da	
mesma;
 n) caso qualquer objeto venha a emitir ruídos durante a realização da prova, tais como aparelho celular, 
aparelhos	eletrônicos	ou	relógio	de	qualquer	espécie,	mesmo	que	devidamente	acondicionado	no	envelope	de	guarda	de	
pertences	e/ou	conforme	as	orientações	deste	Edital.
	 8.37	Caso	ocorra	alguma	situação	prevista	no	subitem	8.36	deste	Edital,	o	fiscal	lavrará	ocorrência	e,	em	
seguida,	encaminhará	o	referido	documento	à	Comissão	Organizadora,	a	fim	de	que	sejam	tomadas	as	providências	cabí-
veis.
 8.38 Durante a realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das	mesmas	e/ou	pelas	autoridades	presentes,	informações	referentes	ao	conteúdo	das	provas	e/ou	critérios	de	avaliação/
classificação.	
	 8.39	Em	nenhuma	hipótese	será	permitida	a	leitura	em	voz	alta	da	prova	objetiva,	inclusive	por	qualquer	
membro da comissão de aplicação ou pelas autoridades presentes. 
 8.40 Não poderão ser fornecidas por nenhum membro da equipe de aplicação das provas ou pelas auto-
ridades	presentes	informações	referentes	ao	conteúdo	das	provas	ou	à	forma	de	resolver	as	questões.	A	interpretação	da	
prova	é	de	total	responsabilidade	do	candidato.
	 8.41	Não	serão	aplicadas	as	provas,	ou	procedido	qualquer	outro	exame,	em	qualquer	hipótese,	em	local,	
data	ou	em	horário	diferentes	dos	prescritos	neste	edital	e	em	editais	específicos	referentes	às	fases	deste	concurso.
	 8.42	A	prova	objetiva	será	aplicada	no	Município	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná.	Caso	o	número	de	
candidatos	 inscritos	exceda	a	oferta	de	 lugares	existentes	no	Município,	a	FAUEL	e	a	Comissão	Especial	de	Concurso	


